Lei n° 136


(Dispõe sobre construções em geral e toma outras providências)


A Câmara Municipal desta cidade, por seus representantes decreta e eu em seu nome sanciono a seguinte lei:-

 
Art 1°) Fica expressamente proibido construir ou reconstruir prédios ou obras de qualquer natureza á face das ruas, praças,travessas ou avenidas, desta cidade (zonas urbanas, suburbanas e seus arribaldes) sem o necessário alvará de licença devidamente expedido pela repartição municipal competente.


Art 2°) O interessado antes de iniciar qualquer construção ou reconstrução deverá requerer a Prefeitura Municipal declarando o lugar, a natureza e o destino da obra. 



§ 1°  O requerimento deverá ser instituído com:-


a) – planta do terreno indicando a disposição da área e respectiva colocação da obra, 


b) – levantamento das fachadas;


c) – planta dos pavimentos;


d) – cortes longitudinais;


e) – orçamento discriminado indicando o custo real da construção.



§ 2° A escala a obedece-se é de 1:100, exceto nas elevações de fachadas e seções que será de 1:50.



§ 3° As plantas, elaboradas por pessoas devidamente habitadas, por pessoas devem ser apresentadas em duplicada, uma vez aplicada, uma vez aprovada ou recusadas pela Prefeitura, um exemplar ficará arquivado na Secretária Municipal, sendo outro entregue ao interessado.


Art 3° - Na construção de muros o interessado deverá somente requerer, indicando o local e a altura da obra, não sendo necessário apresentação de plantas.


Art 4° - Qualquer alteração que se faça em um prédio da cidade, sendo necessário demolir ou levantar paredes, transformar portas ou janelas e vice-versas, ou fazer qualquer modificação equivalente o interessado terá de mencionar o requerimento, os fins da obra, juntando a planta em duplicata, mencionando o custo real de tais modificações.


Parágrafo Único -  Nas limpezas e pequeno reparos é suficiente da parte do interessado, uma comunicação por escrito a Prefeitura.


Art 5° -  O Pavimento superior dos prédios destinados a morada ou habitação em geral, ficará sempre na altura de sessenta centímetros no mínimo, acima do solo, quer seja soalhado, quer por qualquer forma, dentro do piso do pavimento superior ou terreno, ser asfaltado, ladrilhado ou cimentado e impermeabilizado.



Parágrafo Único -  A prefeitura concederá licença para edificação com pé direito de três metros de altura para mais, tratando-se de edifícios de construção moderna, com mais de um pavimento, na forma dos princípios consagrados pela arquitetura moderna.


Art 6° -  Depois de concedida a licença para a construção o interessado deverá iniciar as obras dentro do prazo de seis meses sob pena de conducidade.


Art 7° -   Todo os prédios que forem construídos dentro do período urbano, devem obedecer ao estilo das modernas construções e principalmente em tudo se refere a higiene e estitica.


Atr 8° -  É expressamente construir prédios na parte urbana da cidade, com telhado de abas para a rua.



Parágrafo Único -  Nas construções  já existentes e que possuírem telhados com abas livres para a rua, os seus proprietários são obrigados a assentar calhas de cobre para receber as águas pluviais que serão conduzidas para as sarjetas por meio de condutores colocados nas paredes e por baixo dos passeios.


Art 9° -  Os prédios ou construções de qualquer natureza que por mau estado de conservação ou defeitos de exceção, ameaçarem ruína, oferecendo perigo ao público, serão reparados ou demolidos pelos proprietários, mediante intimação da Prefeitura.



§ 1° -  Não cumprimento o proprietário a intimação, será o mesmo multado, interditado o prédio ou construção se no caso for de reparos até que estes sejam realizados; se o caso for demolição a Prefeitura providenciará e procederá a esta mediante ação judicial.



§ 2° -  Em qualquer dos casos previstos no parágrafo procedente, as despesas qual a Prefeitura realizar correção por conta dos proprietários.


Art 10° -  Nos prédios que estejam localizados  fora do alinhamento do logradouro e que em virtude da execução do plano diretor devem ser  oportunamente desapropriados, não serão permitidos reformas, modificações ou concertos, que importem em novos ônus na execução do referido plano, salvo as benfeitorias, na forma da lei:



Parágrafo Único -  A proibição deste artigo não se estende a pequenos concertos nas instalações de quais, esgotos, e eletricidade.


Art. 11° -   O processo relativo a condenação do prédio ou construção de que trata o artigo 9°, deverá observar as seguintes condições:-


I – Comunicação da Prefeitura ao proprietário de que o prédio ou a construção vai ser vistoriada.


II – Lavratura, após a vistoria, no termo que se declarará condenado o prédio ou a construção, se essa media for julgada necessária; a vistoria será realizada por uma comissão de três peritos, da qual faça parte um indicado pelo proprietário; em seguida, expedição de modificação por oficio ao proprietário.


Recusando-se este a firmar recibo da notificação, será feita declaração nesse sentido pelo funcionário encarregado do serviço, na presença das testemunhas que assinarão o ato.


1° - desta decisão poderá o proprietário interpor recurso dentro de recurso de vinte dias, a partir da data da intimação.


2° - No caso de interposição de recurso, será constituída uma comissão arbitral que julgará o caso, correndo as despesas , se as houver, por conta da parte vencida.


Art 12° -  Em casos de obras que, logo depois de concluídas, ameaçar ruína, por qualquer defeito de construção ou de ordem técnica a Prefeitura representará ao órgão competente para efeito aplicação das penalidades cabíveis.


Art 13° -  Tudo que construir perigo para o cidadão ou propriedade pública ou particular será removido pelo seu proprietário ou responsável dentro do prazo da identificação da Prefeitura.


Parágrafo Único -  No perímetro urbano da cidade as da cidade as construções obedecerão o que couber as prescrições do CÓDIGO CIVIL sobre o direto de construir.


Art 14° -  Nos quadros centrais da cidade não serão permitidos construções para o estabelecimento de fabricas em geral.


Art 15° -Todas as águas pluviais provenientes dos quintais ou terrenos que se dirigirem para as vias públicas devem ser canalizada de modo que sejam conduzidas para fora das guias e por baixo dos passeios.


Art 16° - Todos os prédios, tanto da parte urbana como da suburbana da cidade, serão caiados, e pintados e externamente de dois em dois anos.


Parágrafo Único -  Ficarão isentos desta renovação periódica de pintura, os prédios extremamente pintados a óleo, enquanto a pintura dos mesmos não apresentar mau aspecto (descorada).


Art 17° -  Quando de proceder ao calçamento e se praticar assentamento de Guias e Sarjetas, ou se for feita qualquer modificação nas ruas e praças ficarão os proprietários ou responsável pelos imóveis ali localizados obrigado a fazer as modificações necessárias nas portas e portões e passeios dos mesmos pondo-os de acordo com as determinações.


Parágrafo Único -  A Prefeitura, mandará afixar editais, marcando o prazo especial para tais modificações bem como para concreto de passeio de toda a cidade e, findo o qual, os proprietários que discarem de os executar ficarão sujeitos multa e ao pagamento das despesas feitas pela Prefeitura com a execução dos mencionados serviços acrescido de 20% (vinte por cento) a titulo de administração.


Art 18° -  a largura, dos passeios das ruas da cidade, das praças, travessas e avenidas, será fixado pela prefeitura de acordo com a planta oficial.


Art 19 ° - É expressamente proibido dentro do perímetro urbano e suburbano da cidade a instalação de cocheiras e estábulos para retenção de animais.

Art 20° - Aos infratores das disposições da presente lei serão cominadas multas de CR$ 100,00 a CR$ 1.000,00 arbitradas pelo Prefeito Municipal.


Art 21° -  Revogam-se as disposições em contrário.

